
 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO KINEA OPORTUNIDADES REAL 

ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 52.219.978.0001-42 

 

Pelo presente Instrumento Particular, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 4º 

andar, Itaim Bibi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 62.418.140/0001-31, 

habilitada para a administração de fundos de investimento conforme Ato Declaratório expedido pela Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 29 de julho de 1993, neste ato representada na forma de seu 

Contrato Social, na qualidade de administrador (“Administrador”) do KINEA OPORTUNIDADES REAL ESTATE 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”), tendo em vista  que o Fundo não possui, na presente 

data, quaisquer cotistas, resolve: 

 

(i) Aprovar a reforma integral do regulamento do Fundo, incluindo, sem limitação, a alteração da política 

de investimento, a sua remuneração, bem como sua política de distribuição de rendimentos, passando o 

regulamento a vigorar em sua versão consolidada, conforme conteúdo constante do Anexo I ao presente 

instrumento (“Regulamento”). 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2023. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador do Fundo 

  



 

 

ANEXO I - REGULAMENTO 


